
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

Requer  Audiência  Pública  para  debater  a
respeito  das  políticas  públicas  voltadas  à
proteção  e  bem-estar  animal,  no  âmbito  do
município de Cuiabá. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 133 do Regimento interno desta Casa, requeiro à mesa diretora
que seja submetida ao Plenário a aprovação de audiência pública para debater  a  respeito das
políticas públicas voltadas à proteção, bem-estar e controle populacional de animais, no âmbito do
município de Cuiabá. 
JUSTIFICATIVA 
A causa animal tem ganhado crescente relevância no âmbito social, sendo tema de grande interesse
público, especialmente diante do aumento de casos de abandono, maus-tratos e da necessidade de
políticas públicas mais eficazes voltadas à proteção e bem-estar dos animais. 
Apesar  dos  avanços  legislativos  e  institucionais,  observa-se  que o  Município  ainda enfrenta
desafios significativos, tais como a insuficiência de programas contínuos de castração, a limitação
de estrutura para atendimento veterinário,  a  ausência de políticas efetivas de acolhimento de
animais em situação de rua e a necessidade de intensificação das ações de fiscalização e educação
sobre a guarda responsável. 
Nesse contexto, a realização de uma Audiência Pública se mostra fundamental para promover o
diálogo entre o Poder Público, órgãos competentes, entidades de proteção animal, profissionais da
área e a sociedade civil, possibilitando a construção de propostas concretas e o aprimoramento das
políticas públicas existentes. 
Assim, justifica-se o presente requerimento, considerando que a Câmara Municipal de Cuiabá, no
exercício de sua função fiscalizadora e de representação social, deve promover o amplo debate de
temas que impactam diretamente a qualidade de vida da população e o bem-estar coletivo. 
 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de abril de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
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